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j-sw -par* cá. Ora. o mais ordinâ- 
riu estudante de história do Bra- 
sil não iffnora que a 15 oe novem- 
hn. de 1889 era já uma grande 
nação, a mais policiada e respei- 
tada nação da América Latina. 
Não seria progresso o realizado 
reste país em 67 anos, ilasds a 
Independência até a República, 
nãi seria progresso o que noa ele- 
vou de simples colínia portugue- 
sa à honrosa posição que ocupava 
o país no concerto das nações ci- 
vdizaaas 

O ilustre ministro Anibai Frei- 
re olha para o velho mundo e mais 
se convence de que o regime par- 
lamentar não serve. Mas qual será 
o velho mundo, para que olha o 
ilustre jurista e literato? Será a 
Inglaterra? Será a Suécia, a Norue- 
ga a Finlândia, a Dinamarca, a Ho- 
landa, a Bélgica, a França, a Itália? 
Talvez me diga quee é a França. 
Pois a França< com um defeituoso 
regime parlamentar instituído de- 
pois aa derrota na guerra franco- 
prussiana, ergueu-se ràpidamente, 
construiu o segundo império colo- 
nial do mundo e fez face a duas 
guerras devastadoras. Dir-me-á tal- 
vez que é a XtálLa. Mas, deixando 
de parte o maravilhoso, ressurgi- 
mento da Itália atual, que foi que 
a levou ao fasciamo, apóa a primei- 
ra conflagração? Ninguém ignora 
que foi a decepção patriótica, lar- 

[ gemente explorada pelos demagogos, 
j a as terríveis dificuldades «conómi- 
I caa do apó»-gu-erra. 
i Não parece, pois que o ilustre 
I jurista tenha olhado atentamen- 

te para o Velho Mundo, onde na- 
ções novas, como a Checoslovã- 
quia, estavam fazendo admirá- 
veis progressos sob o regime par- 
lamentar, quando sobreveio o fu- 
racão hitlerista. E não bastaria 
olhar para o Velho Mundo com 
olhos de vêr; preciso seria tam- 
bém olhar com os mesmos olhos 
para este nosso Novo Mundo, 
continuamente às voltas com di- 
taduras c revoluções. Ignorara, 
porventura, o nóvel membro da 
Academia Brasileira da Letras o 
que se passa neste continente? 
Não é crível, pois os jornais to- 
dos os dias o referem. Mas o sr. 
Anibai Freire olha e só vé o que 
deseja ver. 

O procurador, sr. Luiz GdUct- 
ti, não tem outra visão das coi- 
sas . "Acho —• diz ele — que 
não estamos em condições de 
aceitar o regime parlamentaris- 
ta. Devemos tomar como exem 
pio as outras nações do mundo 
mais adiantadas que a nossa, que 
têm sofrido as conseqüências des- 
teregime". Quais são estas con- 

seqüências? Não no-Ias diz o ilus- 
tre procurador, talvez para não 
vexar estas nações, que, apesar 1 

de mala adiantadas, não se ani- 
maram ainda a imitar-nos e 
abandonar o sistema parlamen- 
tai ... 

Eu creio, porém, conhecer a 
causa do preconceito, que está á ' 
obumbrar a visão dos ilustres 
magistrados. Tem-se afirmado — ' 
e vozes autorizadas o têm feito 
— tem-sq afirmado que o regime 
presidencial é aquela que con- 
fere ao Poder Judiciário uma po- 
sição especial e, até a preemlnên- 
cla entre os demais. No sistema 
parlamentar, pelo contrário, tal 
preeminência cabe ao Poder Le- 
gislativo e o Judiciário se apaga. ' 
Tal conceito resulta, entretanto, 
de uma confusão. Em primeiro 
lugar, o sistema parlamentar 
não é o da predominância do Po- 
der Legislativo, mas o do per- 
feito equilíbrio entre o Legislativo 
e o Executivo; aquele em que 
predomina o Legislativo é o sis- 
tema convencional, ou de assem- 
bléia. Em segundo lugar, se é 
verdade que nos Estados Unidos 
desfruta o Poder Judiciário uma 
posição constitucional que não 
tem na Inglaterra, apesar de ha- 
verem os americanos recebido 
dos Inglêses o seu espirito "judl- 
ciarista", decorre tal fato, não 
do sistema presidencial, como ge- 
ralmente se crê, mas de duas 
circunstâncias independentes de- 
le; ser federativo o Estado e ser 
rígida a Constituição. Sendo rí- 
gida a constituição, e ficando-lhr 
subordinados todos os poderes 
há-de haver necessàriamente um 
poder para julgar da constitucio- 
naüdadc das leis e do» ato» d' 
Poder Público; e sendo federati- 
vo o Estado, há-de haver tam 
bém um órgão capaz de resol 
ver os conflitos de atrlbuiqõe: 
entre a união e os estados federa- 
dos: êste poder é o Judicário A 
importância que êle tem no atua1 

regime decorre, não do presiden 
cialismo, mas do gênero da nos- 
sa constituição e da ustruturs d( 
estado brasileiro, Ad-ilado, por- 
tanto, q sistema parlamentar 
nada mudaria na poi\ du Po- 
der Judiciário. Cie continuaria 
a ser o suprem» intérprete dr. 
Constituição e das lei», por que 
rígida seria a constituição e fe- 
de» ativo o Estado. 

Querem os iluitr-í» magiilja 
ooh covencer se disto ? E' muito 
simples; examinem a Poder Ju- 
diciário no Canadá c na Austr.1 
lia, onda «:istn uma Poprenr. 
Corte em tudo i-melbante a des 
Estados Unidos e cujo regime 
em vez de presidencial e fedeia 
tlvo, 6 federativo e parlamentar. * 

Não se Impressionem, pois: o 
Importante papel que, bem ou 
mal, tem exercido o Poder Judl- 1 

ciário em nosv» pMS não so ! 

frerá nenhuma -limiiiuição, com 
a reforma paruincntansta. 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO DA A.B.I. 

E A VIAGEM DO SR. HERBERT MOSES 

Palavras de despedida do senhor Heitor Beltrão 

Na ultima sessão no Conselho 
AdministratÍTO da o conse- 
lheiro Heitor Beltrão ujau da pa- 
lavra para se despedir do presi- 
dente Herbert Moses. Disse aque- 
le jornalista que a casa sentia, na 
realidade, saudades antecipadas- 
Entretanto, tão curta era a ausên- 
cia que, a rigor, não se notaria se 
de tal forma o presidente Moses 
não se tivesse integrado inteira- 
mente na A.B.I.. Ninguém com- 
preende a A.B.I. sem Moses. Todos 
que convivem com o presidente da 
A.B.L o respeitam e o consideram 
de difícil substituição. Sua pon- 
tualidade. seu extraordinário d«- 
votamentõ, seu espirito liberal, gua 
irteligencia compreensiva, seu "sa- 
vntr faire" tornaram-no precioso 
numa Institulçã», cuja mataria pri- 
ma ê a opinião, é a divergência. 
Moses ac»ta serapre o peneamen- 
lo alheio, nunca transforma era 
inimigos òs seus discordante-,, nem 
age aqui como se fosse proprietá- 
rio da Associação Brasileira de 
Imprensa O orador mesmo tem 
várias vezes divergido dele, ma, 
r.fm O orador, nem ninguém se; 
cunsidera com o direito de melln- 
d ar-se com M»se» que lhe dá, co- 
m- a teío,, plena liberdade de opi- 
ti.ào e ação dentro da casa man- 
r- ndo na A.B.I., a verdade da li- 
berdade de pensamenti escrito e 
talado, pela qual ela se bate lá fo- 

ra. Por e»se motivo, dOg que, tem- 
porariamente, dlssertem d* Moiej, 
muitos quando instados para citar 
outro capaz de dar um bom pre- 
sidente, ã moda sbelsta, acab» in- 
dicando o próprio Moses. Sabe-je 
lá o que poderia vir por *1, alguém 
atropelando o direito do* outros 
e dirigindo a A.B.I. pelo telefone, 
ao passo que Moses mora nesta 
ca-;a e asaume a defesa de todo$ os 
jornalistas, amigos ou não. MOsea 
representará na América do Nor- 
te, brilhantemente, a Imprensa 
brasileira e a A.B.I. .. E vá tran- 
qüilo porque todo» aqui manterão 
sua orientação « guardará» o "es- 
pirito de Mose»", isto é, a livre e 
Impessoal consciência da classe, 
que ^1« tem Inearnadõ. Suas pala- 
vras, sem pretençâo, sem brilho, 
*em hipocrisia, são o abraço afe- 
tuoso de todos os seiu colega». 
Terminando exclama: "B nada de 
adeusaté à volta, companheiro". 

DOENÇATDA PELE J» 
Sífilig, câncer, eezemas, varizea, 
úlceras das pcina*. verruga», ca- 

pinhas, furnnetilos, mico»e» 
(frleira»j Raio* X 

Or. Agostinho da Cunha 
Diplomada, por Manguinhos 
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